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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (DJE/TRE-ES). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-es.jus.br/

1.  

1.  

Orçamentária 02.122.0570.20GP.0032 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Eleitoral, Natureza de Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Plano
Interno - ADM APOIO, conforme Requisição para Concessão de Suprimentos de Fundos (1454838
), devendo ser observadas as seguintes orientações:

Este valor, compatível com as demandas do TRE/ES para o período de aplicação, deverá ser
utilizado no custeio daquelas despesas citadas no art. 68 da Lei 4.320/64 e no art. 3º, II da Portaria
Normativa MF nº 1.344/2023.

O prazo de aplicação será até 09/12/2025 e o prazo para prestação de contas será até 12/12
/2025.
DETERMINAR a emissão da(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho e demais documentos contábeis
para processamento do suprimento de fundos.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 510 , DE 15/09/2025
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos de protocolo 10.961/2014, Processo SEI nº 0004966-
36.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o
servidor Eduardo Maia dos Santos, Técnico Judiciário, apto à progressão funcional da Classe C,
Padrão 12, para a Classe C, Padrão 13.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL
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